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ILUSTRiSSIMA COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÔES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

AI{ACATVCE

RECURSO ADI\'ÍINISTRATIVO PÍegão ElctÍônico r" PROCESSO: l2.u0ll202l

RECORRENTEI ROBERTA I-AIANA GOMES DE MELO MONTE ME

ROBERTA LAIANA GOMIIS DE MELO MONTE ME, inscrita no CNPJ sob o n" 14.694?36/0001-ll,coDr
sede à Rua da Assunçào, lf 5l?, Ccntro, CEP| 60.050-010, na cidadc dc FoÍaleza/CE. vem, atravós dc scu

rcprcscntânte legal, em prâzo hábil, àprescnlar RECURSO ADMINISTRATIVO coniÍa a decisão que decl ou

a ernlresa ROBERTA LAI^N,{ GOMES DE MDLO MONTE - ME inabilitada no prcscnlc ceÍtame, com

basc Dâs râzõcs a seguir expostas:

I, DOS FATOS
Como sc sâbc, a Prcliitura Municipal de ATLACATI /C[ pub]icou, por intermédio dc sua Conrissão Penmnente
de Licitaçôes, o editâl do PÍcgão Eletrônico n" 12.001/2021,

Passada a fase de Iances, passou-sc â análise dâ docunrentaçào da ÍccoÍÍerÍe , empresa melhor classificâda na

disputà. Após a análjsc pclâ Comissào dos documerlos aprlsentados, a emprcsa ROBERTA LAIANA GOMES

No entânto, conforme seÍá demonstrâdo â seguir, a rocorrente íão poderia ter sido declaradà inâbilitada
e desclâssificàdâ do ccrtâmc, tendo enr vistâ qu€ com umâ breve .nálise da documcntâção dâ empresa,
vêse clâramente quê â â inâbilitaçiio e um equivlJto , bem como âpre§entou seüs documento§ d€

hâbilitâçâo em totâl corlformidâde com as disposiçõos do cditd. Senão veiâmos:

conforme motivos registrâdo no celtame pâra inabilitâr â empre§â Robertâ Làiana Gome§ de Melo
onte

ROBERTA LA ANA GOMES DE MELo MONTE inabiitado. Motivo: Não ApÍesentou proposta conforme item: 7 1 e

7.2,Balênço Paúimonia exercíc o de 2017;Nêo apresentou terrno de êbertura e enceÍramento conformê item

11.6.2.2 do edita;Prova de Registro do CREA vencido tem 11.6.3.2 do edita ;Reg stro dos profissionais no CREA

vencldo ltem 11.6.3.2.1 do edital,Não êpresentou declaração formal que dlspõe de equlpamentos confornre ltem

116.3.4 do edital;Não ãpÍesentou CRA item 11.6.3 6 do ediialiCND's vencldas itêns 11.6.4 3, 11.6.4.4 e 116.4.5 do

ed tal;Não aprêsentou Dec arações.

Assim, csso restâsse qualquer dúvidâ quânto à real condição da licitante no que

concerne à docunr€ntos c propostn , poderia o Ilustrc Julgâdor solicitar diligônciÂ
simples à êmpresa. V€jâmos o dispositivo dâ Lei 8.666/93 quc trâtâ do assunto:

Art.,rl. § 3 o É Iâcultadâ à Comissão ou âutoridâdc superior, em
qualquer fàse dâ licitâção, a promoçâo d€ diligênciâ destinâdâ â

€sclâr€ccÍ ou n complementâr â instrução do processo, vedadâ â

inclusâo post€rior de documcnto ou informâção que deveriâ
constâr oüginâriamente da propostâ,

2, DOS FUNDAMENTOS ]URIDII]OS
DA INTEGRAL COMPROVAÇÃO DA hAbi]itAçãO DA RECORREN'fTJ POSSIBIL]DADE DE
CONSULTA O1.-LINE -
D]LIGÊNCH . DO TORMALISMO EXACERBADO DA ADMINISTRAÇÀO DO
PRINCiPIO DA VANTAJOSIDADB

-:i-",
.,

ROBERTA LÁIANA GOÀ{I]S DE MDLO NIONTE.MI]
- cNP.t - 14.ó94.736/0001-11

ENDEREÇOI R DAÂSSI]NÇÀO, 517,SALA 20I, 2O ÀNDAR' CENTRO
CEP| 60,050,010 FoRTÀLEZA- CE
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O balanço pairnnonial cnconuassc no sistcmà bll rcgislrada

orâ, Nobre Pregoeiro, não se pode aceitar a inâbilitâção dc umâ empresa que

ofereceu o melhorpreço para a Administraçâo, demonstrando atender todâs as

exigências de habilitaçào dcfinidâs no cdital, inclusive no que concerne à qualificação
econômico financeira, pois, como demonstrado, ê empresa alé hoje possuí Ceúidão
Ncgâtiva de Fâlênciâ, demonstrando sua capâcidade de cxccutaÍ o objcto licitêdo, que

é a real inlençào do edital.
Potânto, inatililar â alTematantlr por ssse motivo nada mâis é do que fbrmalismo
exacerbado da Adninistração, umâ vcz quc a vcrâcidâdc do documenlo podeiâ scr

facil entc saradâ por meio da realização de diligências, ou pela mera consulta aos sitios

eletrônicos di»onívcis. No cntânto, o Pregoeiro nem ao menos solicitou quc fossem
reâlizadas, e sim optou pelâ inabilitação da empresa.
Nesse sentido, citam-se as scguintcs dccisôcs do Supremo Tribunal Fcdcral c do
Suferor TribLral Jc J-5rça. rcspcclrvorne''e

STF:
"Se a irregularidade prâticada pela licitânte vencedora, que não

arendeu a fomalidade prevista no €dital licitatório, não lhe trouxe
vantagem ncrn implicou prqiuizo pârâ os demais paÍticipântcs, bem
como sc o vício apontado não interferiu nojulgamento objetivo da
prop".t.r. rri" 'c 

r irl-rnor,noo oten.a ,o. derr:'. prirtrpi,-rs
exigiveis na atuação dâ Adminiúàção Pública. coreta é a

âdjudicação do objeto da licitação à licitante quc ofcrcceu â

proposta mais vantajosâ. em prestigio do interesse público, escopo

da ati\,idade adnriiistraiiva. íDJU de 13.10.2000)"
STJ:
.DIREITO PÚBLICO - MANDADO DE SEGURANÇA -
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - VINCULAÇÀO AO tsDITAL -
INTERPRETAÇÀO DAS CLÁUSULAS DO INSTRUMENTO
CONVOCATóRIO PELÔ ,ITJDICIÁRIO. FIXANDO-SE O
SENTIDO E O ALCANCE DE CADA UMA DELAS E
LSLOIMANDO fXICI:\CIAS DrS\ICI SSARI\S F DI
I]XC|SSIVO RIGOR IRF IUDICIAIS AO IN I-LR}SSI PÚBLICO -
POSSIBILIDADE . CAtsIMENTO DO MANDADO DE
SEGURANÇA PARA ESSI] FIM - DEFEI{IMENTO,
í... )

O FORMALISMO NO PROCEDIMENTO LICITATORIO h\AO
SIGNIFlCA QUts SE POSSA DESCLASSIFI']AR PROPOSTAS
F,IVADAS DE SIMPLES OMISSÕES OU DEFEITOS
IRRELEVANTES,"
(51J, MS 541S,/DF, RelatoÍ(a): Ministro DEMÓCRITO
RElNALDO, l,rnneira Seção - S1, DJ 0l /06/1998)

Adernâis, o próprio SupcÍior Tribunâl de Justiça STJ vem cnlendendo ser

excesso de formâlisDro a inabilitâção de licitante por pequenos crÍos ou falhas nit
documen!âçâo, dcsdc quc comprovada a intenção dâ ernprcsa, visando assim
privilcgiar as propostas rnais vantajosas pâra ê AdnrinislraÇão. Vejêmos:

ROBERTA LAIANA GONIITS DE MELO NTONTE NIE
CNPJ - 14.694.736/0001-l I

ENDEREÇO: R DÀ ÀSSUNçÁO,5I7, SÀLÀ 2()I,2" ANDÀR-CENI'RO
CEP: 60,050.0I0 - r'ORT^LEZÀ - CE
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"MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTMTIVO, LICITAÇÂO.
PROPOSTA TÉCNICA, INABILITAÇÁO, ARGÜIÇÃO DE FAITA
DE ASSINATURÀ NO LOCAL PREDETERMINADO. ATO
ILEGAL. EXCESSO DE FORMALISMO. PRINCIPIO DA
RAZOABILIDADE.
L A interpretação dos termos do Editâl não pode conduzir a atos
que acabem por malferir a própria Íinalidade do procedimento

licitatório, restringindo o número de concorrentes e prejudicândo
a escolha da melhor proposta.
2. O ato coâtor foi desprcporcionâl e desarâzoado, mormente
tendo em conta que não houve fâlta de assinâturâ, pum e simples,
mâs assinaturas e rubricas fora do locâl preestabelecido, o que
não é suficiente para invâlidar a proposta, evidenciando clâro
ex€êsso de formâlismo, Precedentes,
3. Segurança concedidâ."
(MS n" 5.869-DF, Rel. Ministm LauÍitâ Vaz, Primeira Seçâo,
julgado em 11.09.2002, DJ 07.10.2002, p. 163)
..ADMINISTRATIVO. LICITAÇÁO. BALANÇO PATRIMONIAL
COM ASSINATURA DE CONTABILISTA E RATIFICADO POR
SÓCIo.GERENTE - EFICÁCIA - ELIMINAÇÀO DE LICITANTE.
IRREGULARIDADL - SEGURANçÀ DEFERIDA. . NÃO E

LICITO NEGAR-SE EFICÁCIA A BALANÇO ELABORADO POR
PROFISSIONAL DE CONTABILIDADE E RATIFICADO PELO
SÓCIo GERENTE DÀ EMPRESA LICITANTE,"
(MS n" 5.623-DF, Rel. Ministro Humberlo Gomes de Barros,
Primeira Seção,julgado em 29.05.-1998, DJ 29.06.1998, p. 5)
..ADMINISTRATIVO, LICITAÇÀO. I{ÀBILITAÇÃO.
EXICÊNCIA EXCESSIVA.
l. É excessiva a exigência feitê pelâ âdministração pública de que,

em procedimento licitâtôrio, o balanço da empresa seja assinado
pelo sócio-dirigente, quando â sua existênciâ, vâlidâde e eficácia
não foram desnonstituldas, hâja vista estaÍ autenticado pelo
contâdor e rubricado pelo referido sócio.
2. Há violaçâo ao princípio da estritâ vinculação ao Edital, quando

a adminislração cria nova exigência editâlicia sem a observância
do prescrito no § 4', aÍ. 21, da Lei n' 8.666/93.
3. O pÍocedimento licitatório há de ser o mais âbrângente possível,
â Íim de possibilitar o maior número possível de concorrentes, tudo
â possibilitar â escolha da pÍoposta mais vantajosa,
4. Não deve ser afastâdo oândidato do certame lisitât6rio, por
meros delâlhes fomais. No particular, o ato administrativo deve
servinculado âo princípio da Íâzoabilidâde, âfâstando-se de
produzir efeitos sem caráter substâncial.
5. Seguânçâ concedida."
(MS n" 5.631-DF, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção,
julgado em 13.05.1998, DJ 17.08.1998, p. 7)
FORTALEZA-CE 30 DE âbril DE202l

"Os licitantes poderão deixar de apresentaros documenlos do
habilitaçáo que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso
âos dados conslantes dos sislemâs."

ROBDRTÀ LÀIÀNA GOMDS DE MELO MONTE-ME

,no,*'ro, * on i§Xi'.iál;u,11ÍiÍf931,1.'^.,^. - * '."CEP:60.050,010- TORTALEZA - CE
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ôr!ânto â certidáo de Íalencia ê concordata contâ no loie de documenios de 1 de 13 documênto cnd falencia e

JÀncordata pdf cenidào de n5015878s2 !allda

êa:rdàco"slanos'caÍ --^,.^-.ertdáode.âterciâeco1(o'oalavâl:oa
sendo lleqala inabilitâçâo pela âutencla ue ut

"Lrânio 
a ceÍtidâo de regisiÍo no crea_ce consia no doc 1 de 13 crea robeda março 2021 a cerlidão N'
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€stando dêsobrigada de âprêsentação

quanto as decraÍação consra tôdas as dêclaraçÕês no coípo lta proposta ondê a €mprêsa Íaz dlversas declaráçóês

conforme a legislação vigêntê tjce e tcu e ve'lado exigencia dê rêglstro no cRA 'co para Habilitãçáo em licitagão
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oue oreÉou o mênor varor que no caso ê a êmprêsâ robêrta raiana
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fortâteza'ce 30 de abril de 2021

Robêrta laiana gomes dê melo montê
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